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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2013-CPL/CTMac 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto: SELEÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A DELEGAÇÃO, POR MEIO DE 

CONTRATO DE PERMISSÃO, DE 724 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO) VAGAS 

PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS 

POR MEIO DE MOTOTÁXI, NO MUNICIPIO DE MACAPÁ-AP. 
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ITEM 1 - PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ através da COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 

MACAPÁ/CTMAC, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 

nº 251/2013-CTMac/PMM, torna público para conhecimento dos interessados, que na data, 

horário e local abaixo indicados, reunir-se-á a fim de receber, simultaneamente, documentação 

de habilitação e proposta técnica, da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo 

MELHOR TÉCNICA, destinado à outorga de permissão para exploração do Serviço Remuneração 

de Transporte Individual de Passageiros com uso de motocicleta – MOTOTÁXI, neste Município, 

que será regido pelas disposições do artigo 37, XXI c/c art. 175 da Constituição Federal; Lei 

Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 

Federal 12.009, de 29 de julho de 2009; Lei Municipal 1.002/99 - PMM com alterações da Lei 

1.053/2000 – PMM e Lei 1.761/2009, e sob as seguintes condições: 

 

- A COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ – CTMac,  realizará o 

recebimento dos envelopes contendo todos os documentos exigidos neste Edital para a devida 

habilitação, conforme informações a seguir: . 

MODALIDADE: Concorrência Pública nº 001/2013-CPL/CTMac 

TIPO de JULGAMENTO: Melhor Técnica 

 

OBS: PARA AS PESSOAS CUJOS NOMES INICIAM COM AS LETRAS “A a M”. 

DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES 01 (UM) E 02 (DOIS): 24/01/2013 

HORÁRIO: DAS 10h as 17h. (horário local) 

LOCAL: GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO SANTA INÊS. 

 

OBS: PARA AS PESSOAS CUJOS NOMES INICIAM COM AS LETRAS “N a Z”. 

DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES 01 (UM) E 02 (DOIS): 27/01/2013 

HORÁRIO: Das 10h as 17h. (horário local) 

LOCAL: GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO SANTA INÊS. 

 

ITEM 1.1 - Para recebimento dos envelopes 01 e 02, a CTMac nomeará Comissão Interna que se 
responsabilizará pela primeira etapa do processo formada por seus diretores de transporte, 
trânsito, assessores jurídicos, bem como a Diretora Presidente da CTMac, que depois de 
encerrado prazo de recebimento entregará os envelopes a COMISSÃO JULGADORA. 
ITEM 1.2 - O trabalho de recepção dos envelopes será fiscalizado pelos membros da COMISSÃO 

JULGADORA que terão amplo acesso ao procedimento licitatório. 

 

ITEM 2 – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 – O presente certame tem como fundamento do artigo 37, XXI c/c art. 175 da Constituição 

Federal, as disposições das Leis Federais 8. 666/93 e 8.987/95, Lei Orgânica do Município 
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artigos 30, inciso XII, alínea “c” e 263, parágrafo 1º, inciso VI, regulamentada pelas Leis 

Municipais 1002/99 - PMM, e 1053/2000-PMM.  

ITEM 3 - OBJETO 

3.1- Constitui objeto do presente certame a seleção de pessoas físicas para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros com uso de motocicleta – MOTOTÁXI, mediante 

permissão outorgada pelo Município de Macapá, e tendo sua norma regulamentada e fiscalizada 

pela COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ – CTMac, com atuação neste 

Município, de acordo com as seguintes condições: 

ITEM 4 - DA PERMISSÃO 

4.1- Constitui-se como título precário de delegação de serviço público, cuja outorga efetiva-se 
mediante assinatura do Termo de Permissão. 
4.2- A Permissão será concedida por 05 (cinco) anos, prorrogáveis por iguais períodos, a critério 
da Prefeitura Municipal de Macapá. 
4.3- Caso selecionado e antes de iniciar a exploração do serviço de MOTOTÁXI, o permissionário 

deverá se inscrever na Secretaria Municipal de Finanças/SEMFI na qualidade de contribuinte do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza/ISSQN, conforme determina a legislação 

pertinente.  

4.4- Serão delegadas pela Prefeitura Municipal de Macapá 724 (setecentas e vinte quatro) 

PERMISSÕES, visando atender a proporcionalidade necessária ao adequado serviço em Macapá. 

Sua contagem continuará a partir da numeração 1.479, sendo que as 02 (dois) primeiras 

concessões serão registradas com as numerações 116 e 68, que foram devolvidas ao Município 

pelas pessoas contempladas no Processo anterior.   

4.5- Será concedido uma única autorização pelo Poder Público Municipal para cada interessado 

em operar no Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta – MOTOTÁXI. 

4.6- Para cada permissão haverá o cadastramento de apenas um único veículo, a apresentação 
de veículo será obrigatória no momento da habilitação no processo de licitatório. 
4.7 – Na conclusão deste certame, caso todas as concessões sejam preenchidas, 
totalizaremos 2.201 permissões do referido serviço. 
 

ITEM 5 – DA COMPETENCIA DA COMPANHIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DE 

MACAPÁ/CTMAC 

5.1- Compete á COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE MACAPÁ/CTMAC, órgão 

integrante da estrutura da Administração Indireta do Poder Executivo Municipal, planejar, 

organizar, fiscalizar e gerenciar a prestação do Serviço Público de Transporte por Mototáxi no 

Município de Macapá; conforme estabelece o Regulamento do serviço de transporte de aluguel 

de passageiros, de caráter individual, denominado Mototáxi para o Município de Macapá.  

5.2- A Comissão Permanente de Licitação da CTMC juntamente com a Comissão de Condução do 

Processo coordenará em conformidade com as Leis nº 8.666/93 e nº 8.987/95, os trabalhos da 

presente licitação.  
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ITEM 6 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 (UM) E 02 (DOIS) 

6.1 - Os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação e a sua proposta técnica 

em 02 (dois) envelopes opacos, separados e devidamente fechados, contendo na face externa os 

seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ – PMM 

COMPANHIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DE MACAPÁ/CTMac 

ENVELOPE 1  

Documentos para Habilitação  

Concorrência Pública nº. 001/2013-CPL/CTMac  

Nome do Licitante (Pessoa Física):  

Endereço do licitante:  

Bairro: Cidade: CEP:  

Tel. de contato:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ – PMM 

COMPANHIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DE MACAPÁ/CTMac 

ENVELOPE 2  

Proposta Técnica  

Concorrência Pública nº. 001/2013-CPC;CTMac  

Nome do Licitante (Pessoa Física):  

Endereço do licitante:  

Bairro: Cidade: CEP:  

Tel. de contato:  

6.2- Os envelopes 01 (um) e 02 (dois) deverão ser entregues no prazo, horário e local 

estabelecidos neste Edital. Não será recebida documentação para Habilitação e Proposta 

Técnica, encaminhadas por via postal, fax ou e-mail, ou ainda envelopes incompletos, rasurados 

ou abertos.  

6.3– Os licitantes deverão protocolizar (CREDENCIAR) os envelopes na data e horário 

informados neste edital, sendo esta exigência improrrogável.  

6.4 – Assim que os licitantes adentrarem no referido local, será distribuído senha individual para 

facilitar a condução e celeridade do Processo. APÓS AS 17HORAS não será admitido a entrada de 

nenhum licitante no local;  

6.5 – Na entrega dos envelopes 01 (um) e 02 (dois), se feita por procurador, deverá este 

apresentar à Comissão de Licitação no prazo, horário e local designados no preâmbulo deste 

edital, Procuração Pública com poderes específicos para assinar, receber e entregar documentos, 

desistir do prazo e resolver qualquer assunto de interesse do mandatário sobre esta 

Concorrência Pública; 
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6.6– Após a entrega dos envelopes 01 (um) e 02 (dois) não será permitida a inclusão de novos 

documentos ou retificação dos mesmos. 

6.7– O licitante pessoa física terá o direito de apresentar apenas 01 (uma) proposta técnica 

nesta Concorrência. A inobservância deste subitem implicará na anulação das propostas. 

ITEM 7 – DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

7.1- O edital e seus anexos acham-se disponíveis (GRATUITAMENTE) para consulta e retirada 

(por meio de pen-drive) na CTMac, localizada na Av. Minas Gerais, nº 32, Bairro Alvorada, 

nesta cidade, nos estandes da CTMac do Super Fácil Zona Norte,  Super Fácil Zona Sul e Super 

Fácil Beirou,  e no site: www.macapa.ap.gov.br /www.ap.gv.br.  

7.2- A Prefeitura de Macapá não cobrará nenhum valor para a participação deste processo 

licitatório; 

7.2 – Para obter o edital impresso será cobrado o pagamento de uma taxa administrativa de R$ 

25,00 (vinte e cinco) reais.  

ITEM 8 – DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

8.1– Os interessados em concorrer à permissão para prestação do Serviço Público de 

Transporte Individual por meio de Mototáxi, deverão atender as seguintes condições: 

8.2- Pessoas físicas maior de 21 (vinte e um) anos, portadoras de Carteira Nacional de 

Habilitação, com categoria “A”, habilitado para conduzir motocicleta há pelo menos 02 (dois) 

anos, que não esteja suspensa por força de infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

8.3- Apresentar uma única proposta concorrendo para uma única vaga, sob pena de 
desclassificação. 
8.4– Para serem considerados habilitados a executar o serviço, os licitantes deverão cumprir as 

exigências deste Edital, das Leis nº. 8.666/93 e n° 8.987/95, das Legislações Federal, Estadual e 

Municipal pertinente e do Regulamento em vigor. 

8.5– Não será permitido aos empregados, concursados ou terceirizados, dos órgãos da 

administração direta e indireta em qualquer das esferas federal, estadual ou municipal 

participarem desta licitação. 

8.6– É vedada nesta concorrência a participação de quem detém qualquer autorização, 

permissão ou concessão do serviço público Municipal, Estadual ou Federal. 

8.7- Não poderão concorrer neste processo pessoas consideradas inidôneas e/ou impedidas de 
contratar com a administração pública. 
8.8 – E DEMAIS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL. 

ITEM 9 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

9.1- Os pedidos de esclarecimentos poderão ser formulados até 10 (dez) dias corridos antes 

da data limite para entrega dos envelopes, para que, se julgados pertinentes, sejam 

respondidos até 05 (cinco) dias corridos antes da mesma data. Deverão ser encaminhados, por 

escrito e devidamente assinados pelo interessado, na sede da CTMC; 

9.2- A CTMac responderá as consultas de esclarecimento, a seu critério, que considerar 

pertinente.; 

http://www.macapa.ap.gov.br/
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9.3- As respostas aos esclarecimentos entendidos como pertinentes serão afixadas no quadro de 

aviso na sede da CTMac. 

ITEM 10 – DAS RELAÇÕES DAS EXIGÊNCIAS REFERENTES AO VEÍCULO 

10.1- As exigências mínimas em relação aos veículos estão especificadas no Regulamento do 

Serviço Público de Transporte Individual por meio de Mototáxi e neste edital. 

ITEM 11 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01) 

11.1 - Serão inabilitados os licitantes que: 

a) Apresentarem documentação incompleta, com emendas, rasuras, entrelinhas ou linguagem 

que dificulte a exata compreensão do enunciado;  

b) Desatenderem as normas e parâmetros estabelecidos neste Edital;  

c) Descumprirem qualquer dos requisitos exigidos neste Edital ou na legislação pertinente;  

d) Serão declarados habilitados os licitantes que apresentarem todas as documentações aptas, 

conforme exigências deste edital. 

ITEM 12 - DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE 02) 

12.1- Serão desclassificados os licitantes que: 

a) Apresentarem documentação incompleta, com emendas, rasuras, entrelinhas ou linguagem 

que dificulte a exata compreensão do enunciado; 

b) Desatenderem as normas e parâmetros estabelecidos nesta Edital;  

c) Descumprirem qualquer dos requisitos exigidos neste Edital ou na legislação pertinente. 

ITEM 13 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 01 (UM) E 02 (DOIS) 

13.1- A data, horário e local da sessão pública para divulgação do julgamento dos documentos 

apresentados pelos licitantes, serão informados através de publicação prévia no Diário Oficial do 

Município de Macapá; 

13.2- Para recebimento dos envelopes, a CTMac nomeará Comissão Interna que se 

responsabilizará pela primeira etapa do processo formada por seus diretores de transporte, de 

trânsito, Assessores Jurídicos, bem como o Presidente da empresa CTMac que depois de 

encerrado prazo de recebimento encaminhará os envelopes a COMISSÃO JULGADORA. 

13.3- O trabalho de recepção dos envelopes será fiscalizado pelos membros da COMISSÃO 

JULGADORA que terão amplo acesso ao procedimento licitatório. 

13.4- Esgotados os prazos legais de recurso ou não havendo, a Comissão disporá nova data, 

horário e local para abertura do ENVELOPE 2 (dois) concernente a proposta técnica. 

13.5- Todos os atos serão devidamente publicados no Diário Oficial do Município de 

Macapá. 

ITEM 14- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A SER APRESENTADA (ENVELOPE 1). 

14.1- Serão considerados habilitados a passar para a fase subsequente do certame os 

concorrentes que apresentarem os seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF; 
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c) Atestado médico, de sanidade física e mental emitido por profissional vinculado e/ou 

credenciado pelo Sistema Único de Saúde, no Município de Macapá; 

d) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação / CNH. 

e) Certidão negativa criminal expedida pelas Justiça Estadual, Justiça Federa e Justiça Militar; 

f) Certificado de curso especializado sobre condução de passageiro em veículo motorizado de 

duas rodas; 

g) Certidão emitida pela Justiça Eleitoral comprobatória de ser eleitor e estar quite com o 

serviço eleitoral; 

h) Certidão negativa expedida pela Fazenda Municipal; 

i) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento ou de comprovação de União Estável; 

j) Histórico da habilitação fornecido pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AP; 

k) Comprovante de residência atualizado (água, luz ou telefone), em seu nome ou diferente de 

pai, mãe, irmão, irmã, filho, filha ou cônjuge;  

l) Em caso que o concorrente não tenha o comprovante de residência em seu nome, poderá 

apresentar Declaração de endereço da residência (Anexo V-Declaracão de moradia); 

m) Declaração de que não possui vínculo empregatício (Anexo IV); 

n) Certificado de participação em curso de direção defensiva; 

o) Declaração de concordância com as exigências do objeto do presente certame – Anexo III do 

Edital; 

p) Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou mediante apresentação 

do original para o reconhecimento pelo servidor da CTMac. 

14.2 – A Comissão de Licitação poderá a qualquer tempo independente de notificação 

proceder diligência para dirimir dúvidas a respeito do cumprimento das exigências deste 

edital, conforme art. 43, § 3º da Lei 8.666/93 e suas normas complementares.     

ITEM 15 - DA PROPOSTA TÉCNICA A SER APRESENTADA (ENVELOPE Nº 2) 

15.1- As documentações discriminadas abaixo deverão ser apresentadas dentro do ENVELOPE 

02 (proposta técnica), para análise e classificação de acordo com a pontuação estabelecida neste 

Edital:  

15.2- Comprovação do grau de escolaridade. A não apresentação deste documento não ensejará 

a desclassificação do concorrente, porém, para efeito do julgamento da proposta o mesmo não 

pontuará; 

15.3- Documentação que comprove propriedade de veículo, em nome do concorrente, que 

atenda as condições para cadastramento como permissionário do Serviço Remunerado de 

Mototáxi, devendo a potência do motor estar 125 e no máximo 250 cilindradas, (modelo de 

passeio urbano), com 05 (cinco) anos de fabricação no máximo; 

15.4- Certidão de nascimento dos filhos do corrente e /ou documentos de tutelar que garante a 

dependência de terceiros; 

15.5- Exame com tipo sanguíneo (fator RH), realizado por laboratório especializado; 

15.6 - Comprovante de que possui a habilitação na Categoria “A” por no mínimo 2 (dois) anos; 
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15.7 - Comprovação de ser proprietário ou possuidor de motocicleta;  

15.8 - Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo; 

15.9 - Comprovante de que não apresenta na CNH contagem de 20 (vinte) pontos nos últimos 12 

(doze) meses; 

15.10 - Duas fotografias de identificação recente, de frente e no tamanho 3x4 (três por quatro). 

ITEM 16 - DO PROCEDIMENTO 

16.1-  Os envelopes nº 01 – Habilitação e n.º 02 – Proposta deverão ser entregues à Comissão de 

Seleção na data, no horário e local, conforme especificados no item 1 do presente Edital. 

16.2- Após os prazos de entrega dos envelopes 01 em 02, nenhum documento ou proposta será 

recebido pela Comissão, devendo, neste caso, ser o fato consignado na respectiva ata. 

16.3- Durante o dia marcado para recebimento dos envelopes de n.º 01 Habilitação e de n.º 2 – 

Proposta, os mesmos serão rubricados pelos membros da Comissão de recebimento e pelo 

concorrente, de modo a assegurar a sua inviolabilidade.  

16.4- Transcorrido o recebimento dos envelopes, a Comissão de recebimento tem o prazo 

de 02 (dois) dias úteis para a entrega dos mesmos à COMISSÃO JULGADORA que fará o 

recebimento dos envelopes de n.º 01 e nº. 02 e os submeterão a exame de modo a atestar 

que os mesmos não foram violados. Todas as manifestações ou impugnações que por 

ventura existam deverão ser consignados na ata da reunião de julgamento  

16.5- A Comissão Julgadora iniciará a análise e julgamento da fase de habilitação analisando os 

documentos exigidos e certificando-se da capacidade do concorrente em atender as exigências 

do Edital. Na sequencia da análise, serão verificados os critérios de preferência estabelecidos 

pela legislação vigente, onde será verificado se o concorrente está em atividade e se não tem 

outro vínculo empregatício. 

16.6- Para comprovação se o concorrente está em atividade será utilizada listagem das 

entidades representativas da categoria, previamente recebidas pela CTMac e encaminhadas à 

Comissão Julgadora onde será verificada a indicação do concorrente por alguma das entidades.  

16.7- Para comprovação de que não possui outro vínculo empregatício, será realizada 

consulta ao cadastro do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social pela CTMac. 

16.8- Concluído o julgamento com o resultado dos habilitados, será publicado na Imprensa 

Oficial, abrindo um prazo de cinco (05) dias úteis, para que seja facultado aos concorrentes o 

direito de interpor recursos administrativos contra as decisões da Comissão Julgadora, na forma 

estabelecida neste Edital. 

16.9- Transcorrido este prazo sem a interposição de recursos, ou julgados improcedentes, será 

designada a data para realização da reunião para abertura e julgamento dos documentos 

contidos nos envelopes de n.º 02 – Proposta, dos concorrentes considerados habilitados, bem 

como a devolução dos envelopes dos inabilitados na primeira fase da seleção. 

16.10- Na reunião para abertura dos envelopes de nº 02 - Proposta, inicialmente a Comissão de 

Seleção examinará toda a documentação neles contida procedendo à pontuação pertinente. 

16.11- Todas as manifestações e impugnações que por ventura existam, deverão ser 
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consignados na ata da reunião para abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta e julgamento 

final do processo licitatório. O resultado do julgamento desta fase final será divulgado no Diário 

Oficial. 

16.12- Na ocorrência de adiamento dos trabalhos, em qualquer fase do processo seletivo, o 

reinício dar-se-á com o mesmo procedimento indicado no item anterior. 

 

ITEM 17 - DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

17.1- Para julgamento das Propostas Técnicas serão utilizados os seguintes critérios: 

17.2- Tempo de habilitação como condutor de motocicleta (TABELA 1); 

- Conforme o tempo de habilitação como condutor de motocicleta comprovado pelo licitante 

será atribuído uma pontuação de acordo com a tabela abaixo, em um máximo de dois pontos 

para o quesito, desprezando-se os dias que extrapolem os meses completos. 

- TABELA 1 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

24 a 60 Meses 01 

Acima de 60 meses 02 

 

17.3- Grau de escolaridade (TABELA 02); 

- Conforme o grau de escolaridade comprovado pelo licitante será atribuído uma pontuação, de 

acordo com a tabela abaixo, em um máximo de três pontos para o quesito. 

- TABELA 02 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

Ensino Fundamental incompleto 01 

Ensino Fundamental completo 1,5 

Ensino Médio incompleto 02 

Ensino Médio completo 2,5 

Ensino Superior 03 

 

17.4- Propriedade, tempo de uso da motocicleta a ser vinculada a execução do futuro contrato 

de permissão (TABELA 03); 

- Conforme o tempo de uso do veículo vinculado pelo concorrente para execução do contrato de 

permissão de serviço público será atribuído uma pontuação de acordo com a tabela abaixo, em 

um máximo de dois pontos para o quesito. 

- TABELA 03 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

Zero quilômetro (2014) 02 

Do ano de 2013 1,5 

Do ano de 2011 a 2012 01 

Do ano de 2008 a 2010  0,5 
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17.5- Certidão de nascimento dos filhos, certidão de casamento, ou comprovação de união 

estável e/ou tutela judicial de dependentes (TABELA 04); 

- Conforme a quantidade de dependentes será atribuída uma pontuação de acordo com a tabela 

abaixo, em um máximo de dois pontos para o quesito. 

- TABELA 04 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

Acima de 02 filhos/dependentes 02 

01 à 02 filhos/dependentes 01 

 

17.6- Tempo de exercício como AUXILIAR devidamente registrado no cadastro funcional da 

CTMac (TABELA 05);  

- Conforme o tempo de exercício na atividade de mototaxista AUXILIAR devidamente 

comprovado será atribuído uma pontuação de acordo com a tabela abaixo, em um máximo de 

três pontos para o quesito, desprezando-se os dias que extrapolem os meses completos. 

- TABELA 05 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

06 à 12 meses 01 

Acima de 12 meses à 36 meses 02 

Acima de 36 meses 03 

 

17.7- Pelas Condições de Prontuário (TABELA 06): 

- De acordo com o numero de pontos presentes na habilitação referentes infração de 

trânsito: 

TABELA 06 

HABILITAÇÃO PONTOS ATRIBUIDOS 

De 0 ponto 10 

De 1 a 4 pontos 06 

De 5 a 8 pontos 04 

Acima de 8 pontos 01 

 

17.8- Todas as informações apresentadas nas Tabelas de Pontuação e nos anexos deste 

Edital, serão conferidas posteriormente pela CTMac; 

17.9 - Na classificação das propostas a comissão adotará como critério de desempate sorteio em 

ato público, conforme previsto no § 2º do art. 45 da Lei 8.666/93, para o qual serão previamente 

convocados os licitantes, por publicação no Diário Oficial do Município de Macapá-AP; 

17.10 - O sorteio será realizado para estabelecer o desempate em cada uma das posições em que 

houver 02 (dois) ou mais licitantes com a mesma pontuação; 
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17.11 - As Propostas de Técnicas serão analisadas e julgadas pela Comissão, classificando todos os 

proponentes de acordo com a pontuação obtida, em ordem crescente; 

17.12 - Julgadas e classificadas as propostas técnicas pela Comissão, o resultado final do julgamento 

será divulgado por publicação no Diário Oficial do Município de Macapá-AP passando a fluir o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos     

ITEM 18 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CONCORRENTES 

18.1- De acordo com os critérios estabelecidos no item anterior os concorrentes serão 

classificados por ordem crescente de pontuação. Em caso de empate será feito um sorteio em 

sessão pública a ser realizada na presença de todos os interessados, convocados mediante 

publicação no Diário Oficial Municipal. 

18.2- A divulgação do resultado do certame se dará pela publicação da pontuação de todos os 

proponentes por ordem de classificação, no Diário Oficial do Município. Após a divulgação do 

resultado, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. 

18.3- Findo o prazo previsto no subitem anterior, sem a interposição de recurso contra decisões 

da Comissão Julgadora, ou após o julgamento dos mesmos, a CTMac convocará os candidatos 

selecionados para, no prazo de 30 (trinta) dias, procederem ao cadastro pessoal e do veículo. 

ITEM 19 – DA OUTORGA DE PERMISSÃO 

19.1- DO PRAZO 

a) As permissões outorgadas através desta Concorrência Pública serão por 05 (cinco) anos, 

contados da data de sua expedição, renováveis por igual período, satisfeitas as exigências do 

Edital de Licitação e do Regulamento do referido serviço. 

19.2- DA CONTRATAÇÃO 

a) A CTMac notificará os licitantes classificados em número de 724 (setecentos e vinte 

quatro), através de publicação no Diário Oficial do Município de Macapá e emissão do Termo de 

Convocação, no endereço constante nos envelopes entregues, para apresentação, no prazo de 30 

(trinta) dias, o veiculo nas condições especificadas por este Edital. 

b) Para realização da vistoria, os licitantes classificados deverão apresentar: 

b.1 Comprovante de pagamento do valor da vistoria do veiculo realizado pela CTMac; 

b.2 Comprovante de pagamento no valor do cadastramento do condutor e do veiculo; 

c) A assinatura do Contrato de Permissão, far-se-á após a emissão de laudo vistoria que aprove 

o veiculo nas condições estabelecidas neste Edital; 

d) As Permissões outorgadas por esta Concorrência Pública estão submetidas ao Código de 

Trânsito Brasileiro, Regulamento do Serviço de Transporte de Aluguel, de Passageiros de 

Caráter Individual, denominado Mototáxi no Município de Macapá, Regime das Permissões 

conforme legislação pertinente, sujeitando-se caso de infração ás punições nelas previstas.    

ITEM 20 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1- Dos atos praticados pela Comissão do Processo Licitatório caberão os seguintes recursos, a 

serem interpostos no prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis a contar da intimação do ato, 

nos casos de: 
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a) Habilitação ou inabilitação do concorrente; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação do processo do licitatório; 

20.2- Será dada ampla publicidade dos atos decisórios contidos no subitem anterior, a todos os 

interessados, com a afixação das decisões no átrio da CTMac.  

20.3- O recurso previsto nas alíneas a e b do subitem 12.1, terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia 

suspensiva aos demais recursos. 

20.4- Os recursos deverão ser manifestados por escrito, protocolados, devendo ser aposto o 
número do protocolo entregue a Comissão Julgadora. 

ITEM 21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Alcançado o número de 724 (setecentos e vinte quatro) classificados no processo 

licitatório, será aberto o prazo para cadastramento. Não comparecendo do classificado ou não 

atendidas às condições para proceder ao cadastro pessoal e do veículo junto a CTMac, no prazo 

fixado, serão convocados os concorrentes constantes da lista de remanescente obedecendo a 

ordem cronológica de classificação até o número de vagas ofertadas. 

21.2- Os concorrentes classificados se submeterão à fase de cadastramento pessoal e do veículo, 

conforme estabelece este edital no prazo de 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado da 

seleção, sob pena de ficar impossibilitado de prestar o serviço para o Sistema de Transporte 

Individual de Passageiros – MOTOTÁXI. 

21.3- A não apresentação do veículo nas mesmas características indicadas no Edital implicará na 

desclassificação do licitante, sendo convocado o próximo licitante por ordem de classificação. 

21.4- O licitante que deixar de atender ás convocações referidas anteriormente, no prazo que for 

assinalado, perderá o direito á Permissão. 

21.5- Não será admitida inclusão de veículos, nem pedidos de substituição após o recebimento 

dos envelopes. 

21.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, dentro dos parâmetros 

estabelecidos em lei bem como pautados nos princípios norteadores da Administração Pública. 

21.7- A presente licitação foi elaborada nos termos das Leis Federal nº 8.666/93 e nº 8.987/95, 

e por estas será regida.  

ITEM 22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1- Não será admitida à inclusão de veículo, nem pedido de substituição de veículo, após a 

entrega dos envelopes de habilitação. 

22.2- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da documentação de 

habilitação implicará na aceitação plena e total das condições e exigências deste Edital, na 

veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 

inexistência de fato impeditivo à participação do concorrente, ficando este ciente de que deverá 

declará-lo durante o processo licitatório. 
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22.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. 

22.4- Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase ou época do processo, se for constatado fraude em 

alguma documentação apresentada pelo candidato será eliminado e responderá criminalmente 

pelo ato. 

ITEM 23 - CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL: 

¶ Anexo I 
- Minuta do Termo de Permissão 
¶ Anexo II 
-  Credenciamento ( entrega dos Envelopes 01 e 02). 
¶ Anexo III 

- Modelo de Declaração de concordância com as exigências do Processo licitatório. 

¶ Anexo IV 

- Modelo de declaração que o concorrente não possui vinculo empregatício no serviço público 

Federal, Estadual ou Municipal ou com empresa privada. 

¶ Anexo V 

- Modelo de declaração de moradia. 

¶ Anexo VI 

-Lei Federal nº 12.009/2009 

¶ Anexo VII 

- Cópia digitalizada da Lei Municipal 1.002/99-PMM. 

 

 

Macapá-AP,  09 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA BADDINI LUCAS 
Diretora Presidente da CTMac  
Decreto Nº 3.105/2013-PMM 

 

 

Marcus Vinicius de Barros Silva 
Presidente da CPL/CTMac 
Portaria 224/2013-CTMac 
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ANEXO I – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2013-CPL/CTMac 

MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO Nº     /2014. 
 

 
TERMO DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 

REMUNERADO DE PASSAGEIROS – MOTOTÁXI, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

MACAPÁ E O SR.  ______________________________________________________ , NA FORMA ABAIXO: 

 

 O Município de Macapá, com sede nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 

constitucional deste Município Sr. Clécio Luis Vilhena Vieira, considerando a competência 

inerente ao cargo que ocupa bem como as disposições do artigo 37, XXI c/c art. 175 da 

Constituição Federal; Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; Lei Federal 8.666, de 21 de 

junho de 1993; Lei Municipal nº 1.002, de 30 de novembro de 1999; e a Lei Municipal nº 

1761/2000, e ainda em consonância com o Processo Licitatório Concorrência Pública nº 

001/2013-CPL/CTMac, celebra pelo presente instrumento, permissão para Exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros – MOTOTÁXI, com o 

Sr(a).___________________________________, ora designado PERMISSIONÁRIO, nos termos das cláusulas 

e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 Constitui objeto do presente Termo a Permissão a Título Oneroso para Exploração de 

Serviço de Transporte Individual Remunerado de Passageiros - MOTOTÁXI, em conformidade 

com o disposto na Lei Municipal nº 1.002, de 30 de novembro de 1999 e a Lei Municipal nº 

1761/2000. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Contraprestação semestral 

  O Permissionário pagará a Prefeitura Municipal de Macapá, como contraprestação pela 

Permissão aqui concedida, taxa referente ao ISSQN (Imposto sobre Serviços de qualquer 

natureza), no valor de 05 % de seus rendimentos mensais.  

 O Permissionário inadimplente com a PMM sofrerá as penalidades previstas na 

legislação vigente, sendo-lhe garantido o devido processo legal prévio. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo da Permissão 

 A presente Permissão terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo prorrogável por 

iguais períodos, a critério exclusivo da PMM podendo o Permissionário, a qualquer tempo, 

requerer o cancelamento de sua Permissão, devendo para tanto fazê-lo diretamente a PMM, 

exigindo-se a quitação de seus débitos junto àquela entidade. 

CLÁUSULA QUARTA – Da Vedação de Transferência de Permissão 

 É terminantemente vedada a transferência da Permissão aqui concedida, no Prazo 

mínimo de 08 (oito) anos a partir da Homologação do Processo Licitatório, sendo nula de pleno 

direito quando inferior a este prazo, sujeitando-se o cedente às penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Dos Direitos e Deveres da CTMac 
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 Caberá a Companhia de Trânsito e Transporte de Macapá-CTMac, licenciar, gerenciar, 

fiscalizar, controlar a operacionalidade, regulamentar o Sistema de Transporte Individual 

Remunerado de passageiros – MOTOTÁXI, respeitadas as legislações federais, estaduais, 

municipais, em matéria de trânsito, principalmente a Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995; Lei nº 9.503/99 – Código de Trânsito Brasileiro e o Decreto Municipal nº 1705/2000, e a 

Lei Municipal nº 1.002/2000. 

CLÁUSULA SEXTA – Das Responsabilidades do Permissionário 
O permissionário, no exercício de sua atividade, terá as seguintes responsabilidades:  

I. Portar consigo, quando no exercício de sua atividade, sua carteira de identificação 
emitida pela Companhia Trânsito e Transporte de Macapá , o selo de vistoria do seu 
veículo; 

II. Usar botas e luva de couro e usar capacete de segurança, obedecendo à padronização 
estabelecida pela CTMac, e transportar capacete para fornecimento ao  passageiro; 

III. Conduzir, no mínimo, 10 (dez) toucas descartáveis para fornecer aos passageiros; 
IV. Conduzir apenas um passageiro em sua motocicleta; 
V. Não operar com transporte de encomendas carregando baús  de qualquer material 

ou outro dispositivo similar; 
VI. Não conduzir, em nenhuma hipótese, crianças de até 07 (sete) anos; 

VII. Não conduzir em nenhuma hipótese, passageiro em estado de embriaguez, ou que de 
qualquer forma possa, com seu  comportamento, por em risco a sua segurança 
pessoal ou a do condutor; 

VIII. Não conduzir em nenhuma hipótese, pessoa portadora de deficiência incompatível com o 
transporte; 

IX. Submeter seu veículo à vistoria a ser realizada anualmente e mediante requerimento; 
X. Possuir tabela aprovada pela CTMac; 

XI. Uniformes nos padrões definidos pela CTMac em conjunto com as entidades 
representativas da classe; 

XII. Estar com licenciamento atualizado; 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Especificações do Veículo do Permissionário 

 O veículo do permissionário, sujeito à prévia vistoria pela CTMac e padronização 

indicada por esta entidade, deverá atender as seguintes especificações: 

I. Potência mínima de 125 cc (cento e vinte e cinco cilindradas) e máxima de 250cc 

(duzentos e cinquenta cilindradas); 

II. Vida útil de 05 (cinco) anos da data de fabricação até o dia da abertura da licitação; 

III. Possuir mata cachorro dianteiro como acessório de proteção para passageiro e condutor; 

IV. Material isolante no cano de escape lateral, com o fim de evitar queimaduras ao 

passageiro; 

V. Veículo na cor amarela; 

VI. Motocicleta e o capacete deverão conter película refletiva     contendo número da 

Permissão, bem como o tipo sanguíneo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Das Infrações e Penalidades 
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   No tocante às infrações cometidas pelo Permissionário, será em tudo observado o 

artigo 37, XXI c/c art. 175 da Constituição Federal; Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, que prevê infrações e suas penalidades, sem prejuízo 

da eventual responsabilidade penal do Permissionário. 

CLÁUSULA NONA – Da Responsabilidade Civil do Permissionário 

 O Permissionário é inteira e exclusivamente responsável por qualquer dano que vier a 

causar ao passageiro, a terceiros ou ao Município promitente a serem normatizados pela CTMac. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 

 Para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o presente Termo de Permissão será 

publicado no prazo de 20 (vinte) dias da sua assinatura, no Órgão Oficial de Imprensa do 

Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 

 As partes que elegem o Foro desta Comarca de Macapá-AP, como o competente para 

dirimir dúvidas de interpretação de quaisquer cláusulas deste convênio e questões não possam 

ser resolvidas administrativamente. 

 E estando as partes de acordo com as condições e cláusulas acima, assinam presente 

Termo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo designadas. 

 

Macapá-AP, _____de _______________ de 2014.  

 

_________________ 
Promitente 
 

___________________ 
Permissionário 
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Anexo II - CREDENCIAMENTO 

 
- Processo nº 089/2013 – CPL.  
- Edital de Licitação Concorrência Pública nº 001/2013-CPL/CTMac  
 

Ilmº .Sr. Presidente da Comissão de Recepção de envelopes de habilitação e proposta técnica 

para a seleção do serviço remunerado de MOTOTÁXI no Município de Macapá-AP: 

 

 

Eu,  ________________________________________________________________ (Nome Completo), profissão, 

inscrito no RG nº __________________ e CPF nº________________________, residente e domiciliado à Rua 

________________________________________________________________ (endereço), venho apresentar os 

documentos de habilitação e proposta técnica referente ao Edital de Licitação 

Concorrência nº 001/2013-CPL, que tem como objeto a seleção de pessoas físicas para 

exploração, mediante permissão da CTMac, do Serviço remunerado de Transporte Individual de 

Passageiros com uso de motocicleta – MOTOTÁXI, declaro ter tomado conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no Edital, e solicito o meu credenciamento para participar do referido 

Processo.  

 

 

 

Macapá, ________de _______________de 2014. 

 

 

 

 

__________________________________________________. 

(Assinatura do Concorrente) 

 

 

 

 

- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ VIR FORA DOS ENVELOPES 01 e 02. 
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Anexo III - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA com as EXIGÊNCIAS DO EDITAL  
 
 
- Processo nº 089/2013 – CPL.  
- Edital de Licitação Concorrência Pública nº 001/2013-CPL/CTMac  
 
 
Declaro para fins de participação no Edital de Licitação Concorrência nº 001/2013-

CPL/CTMac, que tem como objeto a seleção de pessoa física para exploração mediante permissão 

do Município de Macapá do Serviço remunerado de Transporte Individual de Passageiros com uso 

de motocicleta ɀ MOTOTAXI, que caso venha a ser declarado concorrente selecionado(a) 

colocarei para execução do contrato de permissão de serviço público:  uma motocicleta de minha 

propriedade, com potência de motor entre 125 à 250 cilindradas, com no máximo 05 (cinco) 

anos de fabricação na cor amarela, com uso de proteção metálica (mata-cachorro), para as 

pernas do condutor; luminoso com o nome mototáxi acima do farol;  material isolante no cano 

de escape lateral; para evitar queimaduras ao passageiro; motocicleta e capacete deverão conter 

película refletiva, bem como o tipo sanguíneo; contendo o número da Permissão e a logomarca 

da CTMC/PMM, dispor de 02 (dois) capacetes com viseiras para uso obrigatório do condutor e 

do passageiros;  disponibilizar toucas descartáveis para uso do passageiro; usar 

obrigatoriamente luvas;  manter seguro de vida para o passageiro que estabeleça indenizações 

em caso de morte acidental ou  invalidez;  utilizar crachá com foto, meus dados pessoais, colete e 

autorização da CTMC/PMM. Declaro ainda, que o veículo apresentado atenderá todas as 

condições estabelecidas na Legislação Vigente e demais normas aplicáveis. 

 
 
 
 

Macapá/AP, ____de _______________2014. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do Concorrente 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO QUE O PROPONENTE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
 
 
- Processo nº 089/2013 – CPL.  
- Edital de Licitação Concorrência Pública nº 001/2013-CPL/CTMac  
 
 

 
 Declaro, para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que eu, 

__________________________________________,CPF:___________________________RG:_____________, residente e 

domiciliado a Rua __________________________________________________, Município de 

Macapá/AP__________________________________, não possuo nenhum vínculo empregatício com o 

serviço público Municipal, Estadual ou Federal, e também não tenho vinculo com nenhuma 

empresa privada.  

 

 

 

 

Macapá, ______de ____________de 2014. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Concorrente 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MORADIA 

 
- Processo nº 089/2013 – CPL.  
- Edital de Licitação Concorrência Pública nº 001/2013-CPL/CTMac  
 
 

Eu,.............................., brasileiro, Identidade n.º ...................... e CPF n.º 

........................................., residente e domiciliado nesta cidade de ................... a 

Avenida/Rua ....................., n.º ............., bairro ......................., declaro para devidos fins de 

comprovação de Residência que o Sr. .............................. (nome do concorrente), 

Identidade n.º .......................... e CPF n.º ..............................., reside no endereço acima 

citado, por ser meu inquilino desde ...................(mês) de 20............, conforme comprovante de 

água/luz,telefone em anexo. 

 

 
Macapá, ____de ____________de 2014. 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do proprietário do imóvel 

RG:................................. 
CPF:..................................... 
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Anexo VI 

 

- Processo nº 089/2013 – CPL.  
- Edital de Licitação Concorrência Pública nº 001/2013-CPL/CTMac  
 
 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009, D.O.U 30.07.2009 

Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e "motoboy", com o uso 

de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre regras de 

segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - 

moto - frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transportes de 

passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e 

"motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços de 

transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-frete, estabelece 

regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências. 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1o, é necessário: 

I - ter completado 21 (vinte e um) anos; 

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria; 

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do Contran; 

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da 

regulamentação do Contran. 

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda os seguintes 

documentos: 

I - carteira de identidade; 

II - título de eleitor; 

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC; 

IV - atestado de residência; 

V - certidões negativas das varas criminais; 

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço. 

Art. 3º São atividades específicas dos profissionais de que trata o art. 1o: 

I - transporte de mercadorias de volume compatível com a capacidade do veículo; 

II - transporte de passageiros. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 4º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo 

XIII-A: 
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"CAPÍTULO XIII-A 

DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de mercadorias - 

moto-frete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade 

executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindose, para tanto: 

I - registro como veículo da categoria de aluguel; 

II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, destinado a 

proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de regulamentação 

do Conselho Nacional de Trânsito - Contran; 

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de regulamentação do 

Contran; 

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança. 

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve estar de acordo 

com a regulamentação do Contran. 

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de galões nos 

veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões contendo água 

mineral, desde que com o auxílio de side-car, nos termos de regulamentação do Contran. 

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou estadual de aplicar 

as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-frete no âmbito de 

suas circunscrições." 

Art. 5º O art. 244 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 244. ................ 

.......................... 

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo com o 

previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; 

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o previsto no art. 139-

A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos mototaxistas: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. 

§ 1º .......... 

.............." (NR) 

Art. 6º A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de prestação continuada de 

serviço com condutor de motofrete é responsável solidária por danos cíveis advindos do 

descumprimento das normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139-A da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da profissão, previstas no art. 2º desta Lei. 

Art. 7º Constitui infração a esta Lei: 
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I - empregar ou manter contrato de prestação continuada de serviço com condutor de moto-

frete inabilitado legalmente; 

II - fornecer ou admitir o uso de motocicleta ou motoneta para o transporte remunerado de 

mercadorias, que esteja em desconformidade com as exigências legais. 

Parágrafo único. Responde pelas infrações previstas neste artigo o empregador ou aquele que 

contrata serviço continuado de moto-frete, sujeitando-se à sanção relativa à segurança do 

trabalho prevista no art. 201 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 8º Os condutores que atuam na prestação do serviço de moto-frete, assim como os veículos 

empregados nessa atividade, deverão estar adequados às exigências previstas nesta Lei no prazo 

de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da regulamentação pelo Contran dos 

dispositivos previstos no art. 139-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e no art. 2º 

desta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro  

Marcio Fortes de Almeida 

 

MENSAGEM DE VETO Nº 610, DE 29 DE JULHO DE 2009. 

Senhor Presidente do Senado Federal, Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do 

art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o 

Projeto de Lei nº 203, de 2001 (no 6.302/02 na Câmara dos Deputados), que "Regulamenta o 

exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros, "mototaxista", em 

entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, 

altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre regras de segurança dos 

serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-frete -, 

estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e das Cidades manifestaram-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo: 

Parágrafo único do art. 3º 

"Art. 3º .................................................................................................. 

Parágrafo único. Quando solicitado para o serviço comunitário de rua, ao profissional caberá: 

I - observar o movimento de chegada e saída dos moradores em sua residência; 

II - acompanhar o fechamento dos portões do imóvel; 

III - comunicar aos moradores, ou à polícia, qualquer anormalidade nos veículos estacionados na 

rua; 

IV - comunicar aos moradores, ou à polícia, a presença de pessoas estranhas e com atitudes 

suspeitas na rua." 
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Razões do veto: 

"Para instituir nova modalidade de serviço de segurança privada, a proposta deveria ter 

contemplado mecanismos de controle e fiscalização do seu exercício, determinando, entre 

outros requisitos, a forma de registro dos profissionais e os cursos necessários à sua capacitação. 

Da forma como está redigido, o Projeto de Lei não deixa claro como se daria o serviço 

comunitário de rua, podendo gerar dúvidas quanto à sua compatibilidade com os serviços 

desenvolvidos pelos órgãos de segurança pública." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do 

projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do 

Congresso Nacional. 

  

Poder Legislativo DOU 
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Anexo VII 

Lei 1.002/99-PMM (digitalizada) 
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